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VerdePrefeitura Municipal de Campina
(MINAS GERAIS)..

LEI N! 1.122, DE 06,12,91

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DOAÇÃO DE
BENS MOVEIS PARA A CEMIG - CO~PANHIA ENERG~TICA DE MINAS
GERAIS,

o POVO DO MUNICíPIO DE CAMPINA VERDE
MG" POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ART. I! - FICA O PODER EXECUTIVO
[;UNIC.I.PAL AUTORIZADO A DOAR PARA A CHilG - COMPANHIA
ENERGÉTICA DE r''lINASGERAIS, OS BENS r'1ÓVEIS IMPLANTADOS
PELA PREFEITURA r'lUNICIPAL DE CM1PINA VERDE-MG" CONSTI
TuíDOS DE 1,900 (HUM MIL E NOVECENTOS) METROS DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO RURAL TRIFÃSICA (13,8/7,967 KV), COM 02
(DOIS) TRANSFORMADORES TRIFÃSICOS DE 30 (TRINTA) KVA E 01
(UN) TRANSFORMADOR TRIFÃSICO DE 45 (QUARENTA E CINCO)
I<VA, PARA ATENDER A ESCOLA 1'luNICIPAL AGRÍCOLA "ADOLFO- -ALVES REZENDE", NESTE MUNICIPIO,

ART. 2! - FICA O PODER EXECUTIVO
I]UNIC IPAL IGUAU'IENTE AUTOR IZADO A ASS INAR O COfvlPETENTE
TERMO DE DOAÇÃO DOS MESMOS BENS MÓVEIS Ã CEMIG, CONSIDE
RANDO TODOS OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS APLICADOS, BEM- -COMO A TOMAR TODAS AS PROVIDENCIAS, NECESSARIAS E OPORTU-
NAS, TENDO-SE EM VISTA A MESMA FINALIDADE,

-ART. 3! - REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM- -CONTRARIO, ENTRARA A PRESENTE LEI EM VIGOR NA DATA DE SUA
PUBLICAÇAO,

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O
CONHECIMENTO E EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A
CUMPRAM E A FAÇAM CUMPRIR, TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE
CorHÉtl,

PREFEITURA i'lUNICIPAL DE CAfvlPINA VER
DE-MG" EM 06 DE DEZEMBRO DE 1,991, 53~ ANO DA EMANCIPA
çÃo POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICíPIO,

~
IRQtL.CAETAf~O DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL


